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EDTTAL crrAlr[ADA púsr,rce

cHalvrRpe pÚsl,rca N.' oozlzozt, para eqursrçÃo DE cÊuenos elllunxtÍcros
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA USO NA ALIMENTAÇÃO ESCoLAR Do IuuNIcÍpIo
DE MORRINHOS-CE.

pRpÂnrgulo:
A PREFEITURÂ MUNICIPAL MORRINHOS, pessoa jurídica de direito publico, com sede
à Rua José Ibiapina Rocha, S/N - Bairro Centro - Morrinhos/CE CEP: 62.550-000 -
CNPJ: 07.566.920/0001-10, através da Comissão Permanente de Licitaçáo e
considerando o disposto no art.I4, da Lei n" 11.94712OO9 e na ResoluçáolCD/FNDE no
26-, de 17 de junho_ de 2013, vem reaJizar Chamada Pública para AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA uSo Nn nLIueITIteçÃo
ESCOLAR DO MUNICÍpIO OB MORRINHOS-CE, e suas alterações durante o período de
2021. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Forneced"ores tndiviauais;
deverão apresentar os envelopes de 'HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDAS,, no
período de 0610712021 até 27lO7l212l até as 09h00min, na sede da Prefeitura
Municipal de Morrinhos, Localizada a Rua José Ibiapina Rocha, S/N - Bairro Centro.

Constituem Anexos ao presente edital:
ANEXO l-Termo de Referência
ANEXO II - Modelo de Contrato de Aquisiçáo da Agricultura Familiar para o PNAE;
AITEXO III - Modelo de Projeto de Venda / Modelo Proposta para os Grupos Formais;
ANEXO IILI - Modelo Proposto para os Grupos Informais;
ANExo III.II - Modelo Proposto Para os Fornecedores Individuais;
ANEXO IV - Regiões GeográÍicas IBGE Composiçáo por municípios

FUNDAMENTAçÃO: Conforme §1" do art. 14 da lei n." l1.g47l2oO9 e Resoluçáo
/CD/FNDE n" 26, de 17 de junho de 2013, alteradas pelas resoluções:
Resoluçáo/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de 201S;
Resoluçáo/CD/FNDE n" 6 de 0B de maio de 2O2O;
Resoluçáo/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de 2O2O;

l.o. Dos CRrTÉRIOS DE pARTrCrpAçÃO:
1.1. Poderão participar da presente chamada publica qualquer interessado (Grupos
Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) localizada em qualquer Unidade da
Federação, gu€ atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os
necessátrios requisitos de "HABILITAçÃO E pROJETos DE vENDAs».
1.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou
representar qualquer interessado no presente certame, representante lega1 habilitado,
devendo apresentar os seguintes documentos:
I - Documento oÍicial de identidade;
II - PRocuRAÇÃo PoR INSTRUMENTo PÚBLIco ou pARTrcuLAR. A procuraçáo
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a-licitantà e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitaçáo e Projetos de Vendas, assinar ata e os demais Íins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes pffâ, na forma da lei, e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: nãà serão
o,celta,s procurações loúbllcas ou portlculares) com pra"z,o de ao,lld,q.d,e olclma àà
07 (um) a,no civil. a contor da data d.a sua emlssdo.
1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representaçáo, Diretor, Diretor Presidente, deverão ser apresentados juntamente com o
documento de identidade, documentos que comprovem tal condiçáo (atos constitutivos

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

Fls

brica

q



*
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / píegão

da pessoa jurídica, ata de sua ereição, etc.), nos quais estejam expressos seuspara exercer direitos e assumir obrigações em decoirência oê ta investidura.

2.O DA§ RESTRTçôES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. Não poderá participar participante declarado inidônea cumprindo pena desuspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força

ou

alterações posteriores, e ainda;
da Lei np 8.666/93 e suas

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com aAdministraçáo Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas (cErs). A Comissão fará pesqulsa no site
participan tes que se enquadrem nesta situação;

devolvendo os envelopes das

bl Cumprindo penalidade de suspensáo temporária imposta pela prefeitura
Municipal de Morrinhos;
c Estejam sob falência, concordata, dissoluçáo ou liquidação fusáo, cisão ou derncorporaçáo

,f

dl Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente deórgão ou entidade contratante ou responsável pera licitaçáo;
0. Autor do projeto básico ou exeiutiuo, p.""o. fisica ou jurídica;g) De empresas cujos sócios ou diretoi." p..t.rrç"-, simultaneamente, a mais deuma Íirma licitante;
hl Que seja sociedade estrangeira náo autorizada a funcionar no país;i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto noartigo 9", seus incisos e parágrafos, dà Lei Federal n" 8.666/93 e suas posterioresatualizações;

3.O. O&rETO:
3.1. O objeto da presente chamada púbrica é a AQUI§IÇÃo DE GÊNEROSALIMENTÍCTOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DOEMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL PARA o Murióipio oil"nrõ*o**or/"r,conforme especiÍicações dos gêneros alimentícios abaixo:

4.O. DA APRESENTAçÃO DOS D@UMELTO§:
4'1' cada licitante deverá apresentar:_o_2^(9o§lenvelopes conjuntos de documentos, asaber: de "HABILITAçÃO" E «PRoJETos ob vpurjA", sendo aceita a remessa viapostal.
4'2' Dm caso de .3lro dos envelopes de «HABILITAçÃo" e ..pROJETos DE yENDA»pela via postal, o(a) presid rrt,
a temoo hâbíl para a abertura do certame.
4'3' os conjuntos de documentos deverão ser entregues separadamente, em envelopesopacos e lacrados, rubricados no fecho e identiÍiJados com o nome do licitante, onúmero da chamada Fública, o obieto da licitaçáo ., ,."p.ctivamente, os títulos dosconteúdos 'sHABILITAçÃO" e "PRdJETos DE VENDA», na forma dos incisos I e II aseguir:
I - envel0pe contendo os relativos à..HABILITAçÃo" e ..pR9JETOS DE VENDA":

PREFETTURA MUNTCIPAL DE MORRINHOS/CE
CHAMADA PUBLICA n." OO2l2O2r SEDUC
OBJETO: ......
LICITANTE:- CNPJ:
ENvELoPu n"@iijpros »B rirerpar

4'4' Toda documentação apresentada em cópia deverá estar AUTENTICADA em
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cartório competente,
4.5. Os documentos necessários à participação na presente licitaçáo,os documentos referentes à "IIABILITAçÃO" e "PROJETOS

compreendendo

anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
DE VENDA,, e seus

4.6. Náo serão acei tos documentos apresentados por meio de Íitas, discos magnéticos,filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo_se fotos, gravuras,desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustraçáo das propostas depreço.
4.7. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, porirregularidade, protocolizando o pedido ãte oz-to"r-r'dias úteis antes da data Íixadapara a realizaçâo da Chamada Pública, no endeieço discriminado 

"o pr"a-uulo desteedital, cabendo ao(a) Presidente(a) decidir *oú.. ã petiçao no prazo d,e 24 (vinte equatro) horas.
4'8' Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de chamada publica perantea Administração a licitante que-os tendo aceitado sem objeçáo, venha a apontar, depoisda abertura dos envelopes de habilitação, falhas o, i...grlaridades que o viciaram,l-rigótese em que tal comun icação náo terâ efeito de recurso.4'9' A impugnaeão de que trata o item acimr, "" Àárrer, deverá ser apresentada deconformidade com artigo 4r, parágrafo 1", da Lei No g.666/93 e alteraçõessubsequentes.
4'10' Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório será designada nova data para arealizaçáo do certame.
4' 11' As impugnações interpostos fora dos prazos náo serão conhecidos.

5.O. FOITTE DI REICUR§O
5'1' As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:a) 0502'12'361'0013'2'034 Manute^nç1o do Progiama Nacional de AlimentaçãoEscolar - Fundamental, 0502.12.365.00L6.2.03s - M"anutenção do programa Nacionalde Merenda Escolar.- pré-escola, 0502.12.365.001 6.2.o3g - Manutençáo do programa
Nacional de Merenda Escolar - creches,0502.12.366.0014.2.o42 - Manutençáo doPrograma Nacional de Merenda Escolar - Jovens . Ààrtto". os recursos serão oriundosde Transferência de Recursos do pNAE.
5'1-'1' Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo de referência será utilizadoo elemento de despesas n'3.3.90.30.00 - Materiar de consumo.

6.0. HABTLTTAçÃO DO FORNECEDOR
6'1' os Fornecedores da Agricultura. Familiar poderão comercializar sua produçãoagrícola na forma de Fornecedores Indiv_iduai", crupo" Informais e Grupos Formais, deacordo com o Art.27 da Resoluçáo/cD/FNbp n. 26, de 77 d,eiuirro de 2013 ealterações.

7'l' EItvELoPE No (x!1 ' HABILITAçÂo Do rroRD{BcEDoR INDwIDUAL (nãoorgan2ado em gr-upo).
a).o Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope no 0l os d.ocumentos abaixorelacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscriçáo no cadastro de pessoa FÍsica - cpF;II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos úttimos 60dias;
III - o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ouEmpreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultorparticipante;
IV - a declaraçáo d9 oue os gêneros alimentícios a serem entregues sáo oriundos deprodução própria, relacionada no projeto de venda

$
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7.2. ENVELOPE I!T" oI . IIABII,ITAÇÃo »o GRuPo ttTToRMAL (organizados emgrupo)

a).o.GruPo Informal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixorelacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscriçáo no CpF;
Ii - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos ultimos6O dias;
III - o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ouEmpreendedor Familiar Rural para Alimentaçáo rs"àta, com assinatura de todos osagricultores participantes ;
IV - a declaraçáo 

-de .que os gêneros alimentícios a serem entregues sáo produzidospelos agricultores familiares relacionad.os no projeto àe.renda

7.3. EIIVELOPE !t" 01 . HABILITAçÃO DO GRUPO r,ORMAL
a)- o Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixorelacionados, sob pena de inabiiitaçâo:
I - a prova de inscrição no cadastró Nacional de pessoa Juridica _ cNpJ;II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à seguridade social e aoFundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, 

"oífàr-" ""*.,
A Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a)A comprovação de REGULARIDADE paÍa com a Fazenda Federal deverá ser feitaatravés da certidáo de regularidade de Débitos relativos a créditos Tributários Federaise à Dívida Ativa d1-u-ni1o (cND), emitidas peta neceiia Federal do Brasil na forma daPortaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, ae z ae outubro de 2or4;
b) A comprovaçáo de REGULARIDADE para com a Fazend,a Estadual deverá ser feitaatravés de certidão consolidada Negativà de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;c) A comprovaçáo de REGULARIDAbE para com a Fazenda Municipal deverá ser feitaatravés de certidáo consolidada Negaüva de Débitos inscritos na DÍvida AtivaMunicipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,através de CertiÍicado de Regularidade _ CRF;
e) Prova de inexistência de débitos_inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de certidão negátiva, ,'à" termos do Título yII-A daConsolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada-pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maiode 1943;'(NR), conforme Lei 12.44o/ào11de ciz a"j"rro de 2011.

IV - as cópias do
órgáo competente

estatuto e ata de posse da a
;

tual diretoria da entidade registrada no
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v - o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paraAlimentação Escolar, assinad.o pelo seu representante legal;M - a declaraçáo de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidospelos associados f cooperados;
VII --a declaração.do seu representante legal de responsabilidade pelo controle doatendimento do limite individual de venda de ãeus 

"oopl..aosTassociados;VIII - As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documentos, pá. rorç" da Lei n"5764/71, combinada com inciso iv ao Art. 30 aa rci Federal n" s.oa'o]gs;

considerad
OBS Caso nao a declarado oSCJ de validade daprazo certidáo seuem con teúdo seraa o de 30 dadias sua emlssao efeitoPara suade validade.
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a) estatuto social com ata de assembleia de aprovaçáo, conforme a Leicomprove que a cooperativa tem como objeto ó exigido nesta licitação.b) ultima ata de reunião de diretoria

n" 5764/77,

8.O. ENVETOPE NO 02 . PR(}'ETO DE VENDA8'1' No Envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou GruposFormais deverão apÍesentar o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da AgriculturaFamiliar conforme Anexo III (modãlo da Resoluçao7óoTrNDE no 26, d,e 17 d,ejunho de2013).
8'2' A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessáopública e registrada em ata, após o téimino d,o prazo de apresentação dos projetos. oresultado da seleção será pubiicado até. 02 ídois) dias, após o pra;zo da publicaçáo darelaçáo dos proponentes é no prazo de 05 lcincol dias o(s) 

'selecionado(s) 
será(ão)convocado(s) para assinatura do(À) contrato(s).

8'3 - o(s) projeto(s) de venda a ser(em) coniratado(s) será(ão) selecionado(s) conformecritérios estabelecidos pelo art.25 da Resoluçáo- 
- -'-'

8'4' Devem constar nos Projetos de venda de Gêneros Alimentícios da AgriculturaFamiliar o nome, o CPF . .ro d" DAP FÍsica de cada agricultor familiar fornecedorquando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo inforrãal, e o cnpj e DAp jurÍdicada or_g_anizaçáo produtiva quando se tratar de Grupo Formal.8'5' Na ausência ou desconformidade ae quatq'úi d"=""" documentos constatadana abertura dos gnlelopes poderá 
""r 

-"ooã"aiao 
abertura de pÍazo para aregularlzação de até- o5 (cincof dias, conforme análise da comissão .lulgadora.8'6' o licitante deverá observar as disposiç0"* 

"o.riiàÀ 
no Anexo II deste edital.

a) Que não atenderem as.sp@
b) Que apresentarem preÇos unitáiios irrisórios, Jé uao, zero, ort preços inexequíveis(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações)
c) Náo será considerada qualquer ór.rt. de vantagem não prevista neste edital, nempreÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demaisJicitantes;
dJ gue não estejam assinadas pelo responsável regal da licitante;
e) Que apresentarem condiÇoes ilegais, omissÕesl.rr* e divergência ou conflito com asexigências deste Edital;
f) Náo será considerada qualquer oferta de vantagem náo prevista nesta chamadaPública, nem preÇo ou vantagem baseada nas ofertas"dos demais licitantes;g) os erros de soma e/ou murtiplicaçâo, il;--como o valor total proposto,eventualmente, configurado nos piojetõs -de 

Vendas das p.oporr.rrt.", serãodevidamente corrigidos, não se constiiuindo, de forma alguma, 
"*rro motivo paradesclassiÍicaçáo da proposta.

9.O. CRrTÉRros DE SELEçÃO DO§ BETTTErICIÁRIOS
9' 1' Para seleçáo, os projetos de venda habilitadas seráo divididos em: grupo de projetosde fornecedores locais, grupg de projetos do território rural, grupo de projetos doestado, e grupo de propostas do país.
9'2' Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade paraseleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; _, ,].II - o grupo de projetos de fornecedores de Regiáo Geográfica Imediata tem prioridade N\s_obre o de Regiáo GeográÍica Intermediária, o dã estado e o do paÍs; V \
ill. - o gn"rpo de projetos de fornecedores da Regiao GeográÍica Intermediárria tem \prioridade sobre o do estado e do país;
IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do país.
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9 9 P* cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridadeseleÇão:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indÍgenas e ascomunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;a) para efeitos do disposto neste incisá, devem ser considerados Grupos Formais eGrupos Informais de assentamentos de re'forma as.";i", comunidades quilombolas e/ouindígenas aqueles em que a composiçáo seja de áínimo, SOyo +1 (Cinqúenta por centomais um) dos cooperados/assoõi"do* dal organizaçães produtivas iespectivamente,conforme identificaçáo na(s) DAp(s)
b) no caso de empate-entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,comunidades quilombolas e/ou inàígenas, em referência ao disposto no § 2" inciso I doart' 35 da Resoluçáo/cD/FNDE á" 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridadeorganizaçóes produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária,quilombolas ou indígenas no s"u qu"áro de aslsociados/cooperados. para empate entreGrupos Informais, terão prioridadá os grupos 

"o* -àio. porcentagem de fornecedoresassentados da reforma agrária, quilomÉolás ou indíg"rr.", conformi identificação na(s)DAP{s).
II os fornecedores
agroecológicos, segundo
cadastro no MAPA;

de gêneros alimentÍcios certificados como orgânicos oua Lei no 10.83r/2oos, o Decreto n" 6.323/zoõz e devido

Ii-..os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os FornecedoresIndividuais, e estes, sobre centrais de cooper"ti"". (detentoras de DAp Jurídicaconforme Portarias do MApA que regulamentarn a DAp);
a) no caso de empate entre Giupos -Formais, 

"- ."r.rà"cia ao disposto no § 2o inciso IIIdo art. 35 da Reselqç56/cD/FNDE n" 6 de og de maio d,e 2o2o, têm prioridadeorganizações produtivas com maior porcentagem de agricultore"'f"r.rili.."" e/ouempreendedores familiares rurais no seu quadrJ de associãdos7 
"oop..ãdos, 

conformeDAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizad,o sorteio ou, em havendoconsenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento àos produtos aserem adquiridos entre as organizaçõês Íinalistas.
9'4 caso a Entidade Executóra náo obtenha as quantidades necessárias de produtosoriundos do grupo de projetos de forrre"eão.es locais, estas deveráo sercomplementadas com os projetôs dos demai" g...po", em acord.o com os critérios deseleçáo e priorização citadós nos itens 9.1 e 9.2.

1O.O. L@AL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS10'1' A entrega dos gêneros alimentícios deverá.."p.iir. o cronograma de entrega quepoderáo ser quinzenais ou mensais, variando de acárdo com o produto e a demanda daescola;

1q'2' A entrega dos produtos será realizada nas escolas designadas pela secretaria deEducação, na ordem de compra respectiva;

10'3' os produtos serão recebidos pelo(a) Presidente do conselho Escolar da unidadeExecutora, conjuntamente com o bir.io. a" n""oir, onae os mesmos atestarão osrecebimentos e prestarão contas junto a secretaria de Êducação

10'4' A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a náo comprometer ofuncionamento dos sisiemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade deinterrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovadapela Secretária, Ordenadora de Despesas;

10.5. Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogações de prazo.
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10.6. O produto que nâo atender às especiÍicaçÕes do Edital e que forem recusadosservidor responsável pelo recebimento no momen to da entrega deverá ser substituídopelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados do recebimento.

1I.0. PAGAMEIITO
1 1' 1' o pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a ultima entrega do mês,através de Nota Fiscal e Fatura, mediante apresentação de documento fiscalcorrespondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipaçáo de págr.-.rr,o, paracada faturamento.

I2.O. DO§ REICUR§OS ADMINISTRATTVOS
12'1'Das decisões proferidas pela comissão, decorrentes do presente, caberão osrecursos previstos no art. 109, da Lei n" g.666/93 e suas alteraçõôs

l2'2' Ao Íinal da sessão, depois de declarado o licitante venced.or do certame, qualquerlicitante poderá manifestai a intenção de interpor recurso, podendo apresentar ascontraffazões no prazo de s (cinco)_ dias uteis, eu€ começaráo a correr após apublicaçáo do resultado na imprensa oÍicial.

12.3. o recurso contra decisão da presidente terá efeito suspensivo.

12'4' o acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

12'5' os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aosinteressados no Setor de Licitaçáo d.este muniãÍpio.

12'6' Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, oordenador de Despesas.homologará o procediráento licitatório e adjudicará o objetoao(s)-licitante(s) declarado(s)vencedor(esi do certamq àeterminando â contrataçáo daadjudicatária.

12'7 ' os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

13. DA CONTRATAçÃO
13'1' As obrigações decorrentes da presente licitaçáo serão formalizadas por termo decontrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo ordenador deDespesas (doravante denominado Contratante), e'o véncedor (dorãvante denominadacontratada), que observará os termos da Lei n.o g.666/g3, e art. sg daResolução/cD/FNDE n". 20 d'e 02 de dezembro de 2o2o e deste edital e demais normaspertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da procuradoria Jurídica doMunicípio.

73'2' o vencedor terá o prazo de os (ctnco) dias úteis, contados da devidaconvocaçáo, para celebrar o referido Contrato, do qual faráo parte int.tra"te o edital,seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados peio licitantã vencedor.

13'3' se o licitante vencedor náo assinar o Termo de contrato no prazo estabelecido éfacultado ao ordenador-de Despesa convocar as licitantes remanestentes, respeitada aordem de classificaçáo 
-Íinal das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmascondições propostas pela primeirá clàssifi".dr, inclusive quanto aos preÇos (descontos),ou revogar a licitação.

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : Iicitacaomorrinhosce@gmail.com
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14. DA VALIDADE E DA VIGENCIA
14'7' o Contrato, resultante da presente Licitaçáo terá vigência a partir de suaassinatura, Até 31 {trinta e um) de dezembro de 2ozr, podãndo 

""rpio.rogado noscasos e formas previstos na Lei n:8.666/93, de21 de junho de 1993 
" "rr.* 

alteraçõesposteriores.

15 DA§ OBRIcAçôps CoTTRATUAI§
15'1' A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.o8'666193, deverá obedecer às disposiçoes elencadas na minuta do Termo de contrato -Anexo a este edital.

16. DA E:XECUçÃO DO COTITTRATO
16'1' o Contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.o g.666/93 e alteraçõesposteriores, bem como legislaçáo peitinente, respondendo cada uma pelasconseqüências de sua inexecuçáo, total óu parcial.

76.2 A fiscalização do contrato será exercida pelo ordenador de Despesa.

16'3 o exercício da Íiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse d.oMunicÍpio e não exclui nem reduz 
" ,.spo.rÀabilidade da Contratada ou de seu agenteou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer ir..gu6iaades, danosresultantes de impelfuiçao técnica, vícios r"áibito*os e, na ocorrência d.estes, nãoimplica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

16'4 Quaisquer exigências da fiscalizaçáo inerentes ao objeto do Contrato d.everáo serprontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A contratada éobrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas .*pá.".", no todo ou em parte, onde severiÍicarem vícios, defeitos ou incorreções, sem piejuízo da aplicaçáo das penalidadescabíveis.

tz.o. DISPO§rçôps cuners

13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicaçáo do extratoContrato nos quadros de aviso dos órgãos publicos municipais, até o quinto dia util domês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daqueladata. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.13.5. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto noart. 65 da Lei n." 8.666193

17.1. Este Edital de Chamada pública e seus elementos constitutivos, poderáo serobtido na Comissáo permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Morrinhos, naRua José Ibiapina Rocha, S /N, Bairro - Centro - Morrinhos - Ceará - Morrinhos - CE,nos horários de O7:3Oh as 11h30h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado doCeará TCE ou aindapelo Site institucional da Prefeitura Municipal de Morrinhos, (hIlE:lôtUlUMorrinhos.ce. qov.br.)

17'1' os produtos alimentÍcios deverão atender ao disposto na legislação sanitária(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

77 '2' o limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiarrural para a alimentação escorar deverá respeitar o valor mráximà de Rs 20.úó,00(vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Execütora, e obedecerá as seguintes regras:

Prefeítura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I piegão
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mil

II - Para a comercializaçâo com grupos formais o montante máximo a ser contratadoserá o resultado do numero de agricultores familiares inscritos na DAp jurídicamultiplicado pelo limite individual de ãomercializaçâo, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares inscritos na DAp jurídicax R$ 20.000,00.

17'3' A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato deAquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolarque estabelecerá com clareza e precisáo as condições para sua execução, expressas emcláu-sulas que deÍinam os dirãitos, obrigaçõ.* 
"" 

.."ponsabilidades das partes, emconformidade com os termos da chamadr prbti"" e da proposta a que se vinculam, bemcomo do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei n. g.666/19g3.

Morrinhos (CE), aos 06 de Julho d.e 2O2l

J íz da
Pre sáo Permanente de Licitaçáo

Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de AdminÍstração e FÍnanças

Comissão Permanente de Licitação / piegão

I - Para a comercializaçao com fornecedores individuais e grupos informais, osindividuais Íirmados deveráo respeitar o varor máximo ae 
"n$ 

ão.ooó,ôo lvintepor DAP/Ano/E.Ex.

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247_8
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ANExo I TERMo DE REFERÊucm
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto

TERMO DE REFERÊTVCM

1- OB|ETO:
1-L - AQUISIÇÃO DE GÊNERos ALIMENTÍcros DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR pARA
USO NAALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Educação

3 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3.1. Chamada Pública

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4'1' A aquisição dos bens tem amparo legal conforme o disposto §10 do art.L4 dalei n'e 11,'947 /2009 e Resolução/CD/FNDÉ na 26, de 1.T dejunho de Zll3,alterada
pelas resoluções:

o Resolução/CD/FNDE ns 4 de 02 de abril de 2015;o Resolução/CD/FNDE ns 6 de 0B de maio de Z0Z0;o Resolução/cD/FNDE na 20 de 02 de dezembro de 2020;

5 - |USTTFICATIVA
s.1. DA AQUTSTçÃ0
5'1'1' Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal daEducação de Morrinhos, visando a demanda de alunos distribuídos nosatendimentos de Creches, Pré-Escola, Educação Infantil e Ensino Fundamental,
sendo que a entrega e o preparo dos alimentos ocorrem diretamente em cada
unidade de ensino. A Resorução FNDE n.e 26, de rT de junho de 2013 e 4, de z de
abril de 20L5 e aLei 11'.947, de !6 de junho de 2009 art.1.4 preconiza que do total
dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à
E-dycaqão [FNDE), no âmbito do Piograma Nacional de Alimentação Escolar
(PNAEJ, no mínimo 300/o (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisÍção degêneros alimentícios diretamente da Agriiultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas organizações. Denúe as diretrizes estão:

L) O emprego de uma alimentação saudável e adequada, como uso de alimentos
variados, seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares
locais;
2J o apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição degêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local epreferencialmente pela agricultura familiar.

Assim, a obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria -,da qualidade da alimentação nas Instituiçõãs Edúcacionais de tvtorrinhái.'.b"á; .JN
como criar oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias V \agricultoras, estimular a permanência do agriiultár no campo, ,rl;;;;-; \,produção local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário susientável.

Rua Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro, CEp 62.5S0-OOO
Telefone: (BB) 3665.1130 - E-mail: educacao@morrinhos.ce.gov.br
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.241_8
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6. DO PÚBLICO BENEFICIÁruO
6.1. Constitui público beneficiário a ser atendido pela (
matriculados Rede Pública de Ensino de Morrinhoi _ Ce.

7. DA ESPECTFTCAçÃO DOS rrENS

s) Contratada[s] os alunos

s
Rua Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000

Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: educacao@morrinhos.ce.gov.br
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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o*ISdeITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT Vr. Unit Vr. Total

1
sujidades ou corpos
completa do tamanho
PVC frestados.

BORA Fresca, fie ls deentaíntegra rme,
comestranhos, de evograu Iução

diciAcon nadao em mono deblocos KG 6.695 R$

2,73
R$

14.292,67

2

ALFAC E. Produto de elraprim s ouaqualidade, crespa,
verde ou roxa, folhas finova, nãormes, estarpoderá

t. tammurcha, anho omédi Emntegra, em sacosbalagem
resistenplásticos tendcon otes, do1kg produto,

a nado bempresentan d e Detiquetaalagem eveagem.pes
a ca aseguir legis lação lamentaespecifi técnicaregu ção
da ANVI SA.

KG 2.250 R$

2,00
R$

4.500,00

3

BANANA. Fresca, íntegra e firme,
corpos estranhos, com grau de evolução completa do
tamanho. Acondicionada em monoblocos de pVC
frestados.

isenta de sujidades ou

KG 8.111 R$
2,43

R$
79.736,77

4
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de
resíduos de fertilizantes, transportada de forma

TATABA D EOC De SU cie firmeperfí, lisa, e compacta,
ser ntaise enfermdegraúda, idades, eitasparas

materiallarvas, terroso e semidades, físidanos ecossuj

ade uada.

KG 2.682 R$
2,60

R$
6.973,20

5

OS. Amido de milho e/ou
e sal. Na forma de bolinhas

achatadas com garfo. Rotulagem é efetuada
manualmente, aplicando-se adesivo nos rótulos e
afixando-os na embalagem do produto. Embalagem de
polietileno atóxico contendo 100g do produto. Serão
rejeitados produtos salgados, queimados ou amassados.
O produto deve seguir a legislação específica e a

BISCOITO TIPO SEQUILH
mandioca, manteiga, ovos

técnica da ANVISA.

KG 10.760 R$
1,57

R$
76.857,33

6

oentro e Cebolinha, frescos, folhas
verdes, sem traços de descoloração, íntegros e firmes,
isentos de sujidades ou corpos estranho, isento de

CHEIRO VERDE. C

S arados emtas e de

KG 3.322 R$

10,67
R$

35.434,67

7
adstringente. Rotulagem determinada pelo decreto ns
2.374 de 4 de setembro de L997. De acordo com a
legislação, o rótulo da bebida, deve ser previamente
aprovado pelo ministério da agricultura e constar em
cada unidade, sem prejuízo de outras disposições de lei,
em caracteres vosíveis e to deveo a

CA NA. toProdu o a sucodopreparad departir u,caj
sem eclarificadaálcool, estere umaentaizada, corapres

oamarel baram daresultante doscaramelização açucares
donaturais cosu Sabor ácido elevementepróprio,

LT 70.625 R$
5,17

R$
54.895,83

CABOCLO.

devendo
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legislação específica e a regulam entação técnica vigente
da ANVISA na40 de 21 de de 2A01

Rua Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: educacao@morrinhos.ce.gov.br
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06,920.247-8
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B

po Corda. 0 produto deve seguir as exigências
Lei Federal na, 9972/00 Decreto pa. 6268 de

2211.1,107 que instirui a Classificação de produtos
vegetais e IN ne12 de28/03/08 MAPA. produto deve ser
isento de matéria terrosa, livre de umidade - máximo de
I4o/o - isento de parasitas e fungos, coloração
característica da espécie e Iivre de fragmentos estranhos.
Rotulagem obrigatória [de acordo com a RDC pe.
360/359 de 23/12/03, RDC ns. 2S9 de 20/09/02, RDC
ns123 de 13/05/04 - ANVISA, lei pa. rc674/Og).
Embalagem primária: saco plástico de polietileno atóxico
contendo 10009 do produto. Embalagem secundária:
saco plástico tipo fardo 30kg. Validade não inferior a 90
dias.

FE

da
lt

KG 4.318 R$
8,40

R$
36.271,20

9

e firme, isenta de sujidades ou
corpos estranhos, com grau de evolução completa do
tamanho. Acondicionada em monoblocos de pVC
frestados.

GOIABA. Fresca, íntegra

Kg 6.143 R$
4,33

R$
26.679,67

10

- in natura, tamanho médio, de boa
qualidade, casca limpa, sem machucados, Iivre de
umidade, de maturidade adequada ao consumo, ausência
de sujidades e brotos, livre de parasitas e larvas.

MACAXEIRA.

oC rvadasnse as característi cas oorganolépticas para
con sumo Emhumano. a

KG 6.143 R$
r,63

R$
L0.033,57

LL

Fresco, íntegro e firme, isento de sujidades ou
corpos estranhos, com grau de evolução completa do
tamanho. Acondicionado em monoblocos de pVC
frestados.

MAMÃo,

KG 4.785 R$
2,00

R$
9.570,00

12

Fresc4 íntegra e firme, isenta de sujidades
ou corpos estranhos, com grau de evolução completa do
tamanho, Acondicionada em monoblocos de pVC
frestados.

MELANCIA,

KG 4.785 R$
7,63

R$
7.815,50

13

OVO DE GALINHA. Tip
branco, bandeja com 3

o médio (igual ou superior a 50g),
0 unidades, com invólucro em pVC

co.atóxi deveráRótulo c rnte ddata classie o eficaçã
IVA doidade roduto.

BDI 3.110
R$

24,67
R$

76.713,33

14

RDE- in natura, tamanho grande, boa
qualidade, casca limpa, sem machucados, ponto de
maturidade adequado ao consumo. Ausência de

características organolépticas ao consumo humano.

VEPIMENT

e

em caixotes a em

sujidades, parasitas Iarvas, conservadas as
KG 3322 R$

5,67
R$

L8.824,67

15

Produto de primeira qualidade, fresco,
compacto e firme, sem lesões de origem física e/ou
mecânica, sem perfuração, sem cortes, de tamanho
médio, com aproximadamente B0%o de maturação, sem
manchas, com coloração uniforme e brilhante. Isente de
parasitas e pragas. Embalada em saco atóxico com

TOMATE.

contendo 1 a dode

KG 8.115
R$

4,33
R$

35.165,00
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]frero de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da Agricultura
(Resoluçâo FNDE OOt/ZO15, arc. 29, §3el

B, PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA
8,1, A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma de entrega
que poderão ser quinzenais ou mensais, variando de acordo aorn o produto e a
demanda da escola;
8.2. A entrega dos produtos será realizada nas escolas designadas pela Secretaria
de Educação, na ordem de compra respectiva;
8.3. Os produtos serão recebidos pelo chefe de almoxarifado da Secretaria de
Educação, onde os mesmos atestarão os recebimentos.
8.4' A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretária, Ordenadora de Despesas;
8.5. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
8.6. o produto que não atender às especificações dô gaitat e que forem recusados
pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser
substituÍdo pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias úteis,"contados do
recebimento.

10. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARTA
10.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:
a) 0502.12.361.0013'2.034 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - Fundamental, 0s02.1,2.36s.00l6.2.039 - Manutenção do programa
Nacional de Merenda Escolar - pré-esco\a,0502.12.365.0016.2.039 - Manutenção
do Programa Nacional de Merenda Escolar - creches, 0502.1,2.366.a014.2.042 -
Manutenção do Programa Nacional de Merenda Escolar - fovens e Adultos. Os
recursos serão oriundos de Transferência de Recursos do pNAE.
10.1.1' Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo de referência será
utilizado o elemento de despesas ns 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

11. CRrTÉRros DE SELEçÃO DOS BENEFTCTÁruos
l-L.1' Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, [rupo de
projetos do estado, e grupo de propostas do país.
1"1.2' Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade
para seleção:
I - O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais
grupos;
II - O grupo de proietos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem
prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do eitado e o do paÍs;
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem
prioridade sobre o do estado e do país;

Rua Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: educacao@morrinhos.ce.gov.br
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
9.1. 0 Contrato terá validade de 31 de dezembro de20Zt.
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ry - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do país.

11'3' Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade
para seleção:
I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e
as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
aJ para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e
Grupos Informais de assentamentos de reforma agrária, comunidadei quilombolas
e/ou indígenas aqueles em que a composição sejã de mínimo , S0o/o +1 [Cinquentapor cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAp(sJ
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assôítamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no s 2a inciso
I do art. 35 da Resolução/CD/FNDE nq 6 de 0B de maio de zOzO, têm irioridadeorganizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma
agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. para
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agraiia, quilombolas ou
indígenas, conforme identificação na[sJ DAp[s).
II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei ne 10.831/2003, o Decreto na 6323/2001 e devido
cadastro no MAPA;
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAp furídica
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DApJ;
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no s Zs
inciso III do art. 35 da Resolução/cD/FNDE ns 6 de 0B de maio de 2020, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no r., quadro de associados/
cooperados, conforme DAp furídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos
a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
11.4 Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedoies locais, estas deverão ser
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios
de seleção e priorização citados nos itens 11,.1, e 1,1,..2.

12. MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.e _/ZOzt.
C0NTRATO DE AQUISTÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCTOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE;

A PREFEITURA MUNICIPAT DE pessoa jurídica de direito público,
inscrita no cNP|: com sede à prefeitura Municipal de _ - Rua

- Bairro _ Ceará, representada neste ato pelo (a)

Rua Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: educacao@morrinhos.ce.gov.br
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

ú

q



*

PrefeÍtura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto

Secretario [a] Municipal, o doravante denomina
CONTRÁTANTE, e por outro lado fnome do grupo formal ou informal oufornecedor individual), com situado à Av, ,n. em [municÍpio),

[aJ sr. (aJ

a

inscrita no CNPf sob n.e [para grupo formalJ, CpF sob
1.e I grupos informais e individ uais), doravante denominado taJ
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei ns 11,.947 /2009 e suas
alterações e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada pública
na resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

CIÁUSUIA PRIMEIRA:
Éi ObJEtO dCStA CONtTAIAçãO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA USO NA ALIMENTAÇÂO ESCOLAR DO MUNICÍPIS
DE MORRINHOS-CE, descritos no quadro previsto na Cláusula euarta, todos de
acordo com a CHAMADA PÚBLICA D.Q 

-, 
o qual fica fazendo pr.i. intágrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcriçao.

CLÁUSULA SEGUNDA:
0 C0NTRATAD0 se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao cONTRATANTE conforme descrito ão, ,n.ro a este contrato.

CLÁUSUIA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAp por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do programa Nacional de Alimentação Escolar

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar,
o valor total de R$
aJ O recebimento

quantitativos descritos em anexo,
o [aJ CONTRATADO (AJ receberá

das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato
b)-O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com fiete, recursos humanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas eprevidenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

crÁusulA QUTNTA:
As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
a) 0502'12.361.0013'2.034 - Manutenção do PrJgrama Nacional de Alimentação
Escolar - Fundamental, 0s02.72.36s.001,6.2.038 - Manutenção do programa
Nacional de Merenda Escolar - pré-escola,0s0z.1,z.36s.0016.z.o3g - Manutenção
do Programa Nacional de Merenda Escolar - creches, 0saz.Lz.366.0al4.z.04z -Manutenção do Programa Nacional de Merenda Escolar - Jovens e Adultos. os
recursos serão oriundos de Transferência de Recursos do PNAE. para a aquisição

Rua Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: educacao@morrinhos.ce.gov.br
Morrinhos - ceará - GNPJ: 07.566.920/0001-10 - cGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto

dos produtos elencados nesse termo contratual será utilizado
despesas nq 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

o elemento de

CIÁUSUIA SEXTA:
0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula euarta,
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o
seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CIÁUSULA SÉTIUR:
0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de Zo/o,mais juros de 0,1-o/o ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSUIA OITAVA:
0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § L1 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE na 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Ágricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

CLÁUSUIA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

crÁusulA pÉcrnna:
O CONTRÂTANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
bJ rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou
inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a inden izaçáo
por despesas já realizadas.

CLÁUsUIA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA nÉcIlun SEGUNDA:

Rua Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: educacao@morrinhos.ce.gov.br
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07,566,920/0001-10 - CGF: 06.920.247-a
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Educação, Cultura e Despofto

A fiscalização do presente contrato
da SecretarÍa Municipal de Educa
Alimentação Escolar - CAE e outras
legislação.

ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato,
ção, da Entidade Executora, do Conselho de
entidades designadas pelo contratante ou pela

DE ns 26,

CLÁUSUIA TERCEIRA:
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por centoJ do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1o,
do art. 65, da Lei de Licitações

cLÁusuLA nÉcrnaR euARTA:
202L,
de L7

o presente contrato rege-se, ainda, pela GHAMADA PúBLICA n.q
conforme §10 do art.r4 da lei n.s rL.947 /2009 e Resolução/cD/FN
de junho de 2013, alterada pelas resoluções:

o Resolução/CD/FNDE ns 4 de 02 de abril de 20 j.5;
o Resolução/CD/FNDE nq 6 de 0g de maio de 2020;o Resolução/CD/FNDE ne. 20 de 02 de dezembro de Z0Z0;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUsUIA DÉCIMA SEXTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

crÁusurA pÉclue sÉrlua:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direlto,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extràjudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CtÁUsUtA DÉCIMA oITAVA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quartal ou ãté 31 de Dôzembro
de 2OZl.

CLÁUsULA »Éclue NoNA:
É competente o Foro da Comarca de Morrinhos - Ceará, para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em
três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Rua Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: educacao@morrinhos.ce.gov.br
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920i0001-10 - CGF: 06.920.247-g
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto

Morrinhos - Ce--------, de de ---.

CONTRATADO[S) ftndividual ou Grupo
Informal) (Grupo Formal)

Contratada

TESTEMUNHAS:

Francisca Girliane Araújo Teixeira
Secretária Municipal da Educação

1..

2.

ANEXO I AO CONTRATO - RELAçÃO E ESPECIFICAçÃO DOS ITENS

Produtos Unidade Quantidade Periodicidade de Preços de aquisição

Preço Unitário
(divulgado na

Chamada
Pú

Preço
Total

Valor do Contrato

Morrinhos - Ce, 07 de Junho de 20Zl

d§{LÉ}-

újo T
Secretária Municipal da Educação

Rua Joaquim Coriolano Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: educacao@morrinhos.ce.gov.br
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566,920i0001-10 - CGF: 06.920.247-g

ú*^.**.,-Q*§o
Francisca Girlih\e Ara
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Prefeitura MunicÍpal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / piegão

ANEXO II
MoDEto DE coNTRATo DE egutstçÃo DA AcRIcuLTURA FAMILIAR pARA o

PNAE

CoNTRATO N." _l202t.
coNTRATo DE agutslçÃo qE cÊupRos ALIMENTÍcros DA AGRTcuLTURA
FAMILTAR IARA A ALIMENtaçÃo EscoLAR/pNAE;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE , pessoa jurídica de direito publico, inscritano CNPJ: com sede à Prefeitura Municipal de Rua- Bairro - Ceará, representada neste ato pelo (a)Secretario (a) Municipal, o (a) Sr. (a) doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor
individual) , com situado à Av. o em (município), inscrita no CNPJn.
sob n." (para grupo formal), CPF sob n.-,

oo _,

o ( grupos
informais e individuais), doravan te denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposiçôes da Lei no 7l.g4T l2OO9 e suas alterações e da Lei n" 8.666/93, e tendoem vista o que consta na Chamada Priblica resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE cÊNERos ALIMENTÍCIos DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA USO NA ALIMENTAÇÃO ESCoLAR Do MUNICÍPi9 õÉMORRINHoS-CE, descritos no quadro previsto .r, Õlárr".rla euarta, todos de acordo
com a CHAMADA PUBLICA n.o 

-, 

o qual Íica fazendo partã integrante do presente
contrato, independentemente de anexaçáo ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao cONTRATANTE conforme descrito em ú"*o a este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual.de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$20'000,00 (vinte mil reai,s) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo, conforme alegislaçáo do Programa Nacional de Álimentaçáo Escolar.

CLÁU§UIA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
total de R$
a) O recebimento das
Recebimento e das Notas
local de entrega, consoan

quantitativos descritos em anexo, de
(a) CONTRATADO (A) receberá o va_lor

mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de
Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentação no

te anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisiçáo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes
do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas contratuais correráo por conta das seguintes dotações orÇamentárias:a) 0502'12.361.0013'2.034 Manutençáo do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - Fundamental, 0502.12.365.0016.2.038 - Mãnutençáo do programa Nacional

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.241-8
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Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / piegão

de Merenda Escolar - pré-escola, 0502.12.365.0016.2 .039 - ManutenÇão doNacional de Merenda Escolar Creches 0502. 1 2.366.00 1 4.2.O42 Manutenção doPrograma Nacional de Merenda Escolar - Jovens e Adultos Os recursos seráo oriundos
de Transferência de Recursos do pNAE.

Para a aquisiçáo dos produtos elencados nesse termo contratual será utilizado oelemento de despesas no 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

CLÁUSULA §EXTA:
O CONTRATANTE, após receber os d.ocumentos descritos na Cláusula euarta, alÍnea"â", e após a tramitaçáo do processo para instrução e liquidaçáo, efetuará o seupagamento no valor correspondente às entregas do mês anteriõr.

CLÁUSULA SÉtrUE:
o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo d.e recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juios de O,lo/o ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo45 da Resoluçáo CD/FNDE n" 26/2013 as c-ópia" d"" Notas Fiscais dã Comprr, ã.Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresãntados nas prestações de contas, bemcomo o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar paÍa
Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizaçáo.

cLÁUsULA DÉcIMA:
o CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modiÍicar unilateraimente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de
interesse publico, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidáo
do CONTRATADO;
c) Íiscalizar a execuçáo do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o õontrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-
lhe o aumento da remuneraÇáo respectiva ou à indenização por despesas já realizadas.

cLÁUSULA nÉclma PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialmente.

CLÁUSULA PÉCNTA SEGUNDA:
A Íiscalizaçáo do presente contrato Íicará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educaçáo, da Entidade Éxecutora, do Conselho de Alimentaçáo
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Rua losé Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.s50-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07,566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Comissão Permanente de Licitação / pregão

A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressÕes no quantÍtatívo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei d-e
Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PUBLICA n.o OO2/2021, conforme
§1" do afiJ4 da lei n.o 11 .947 l2OO9 e Resolução/CD/FNDE n" 26, de 7Z de junho de
2013, alterada pelas resoluções:
a) Resolução/CD/FNDE n" 4 de 02 de abril de 2015;
b) Resoluçáo/CD/FNDE n" 6 de 08 de maio de 2O2O;
c) Resoluçáo/CD/FNDE n". 20 de 02 de dezembro d.e 2O2O;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA:
As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebim..rio o, po,
fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉrrrr*
Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo preliminar à sua efetivaçáo, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notiÍicação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA pÉcnrra oITAVA:
O presente contrato vrgorara da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograrna apresentado (Cláusula Quarta) ou atê gf de Dezembro de
20.21.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA:
É competente o Foro da Comarca de Morrinhos - Ceará, para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinarn o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas.

Morrinhos - Ce--------, de de ---.

CONTRATADO(S) (Individuai ou Grupo
Informal) (Grupo Formal)

Contratada

TESTEMUNHAS

Francisca Girliane Araújo Teixeira
Secretária Municipal da Educação

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO I AO CONTRATO - NEIAçÃO E ESPECMICEçÃO DOS ITENS

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail,com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Produtos Unidade Quantidade Periodlcidade de
Entrega

Preços de aquisição

Preço Unitário
(divulgado na

Chamada Públical

Preço
Total

Valor do Contrato
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ANEXO III
MODELO Dtr PROJBTO DE \TENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS F'ORMAIS

Rua José lbiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone : (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

DA AGRICULTURA TAMILIAR
PARA

PROJETO DE VENDA DE
PNAE

PROPOSTA ATENDIMENTO EDITALDA DE AO CHAMADAI
NopúsLrca

I. DOS FORNECEDORES
GRUPO F"ORMAL

1. Nome do te 2. CNPJ
3 4. Municí UF
5. E-mail 6. DDD Fone 7. CEP
8. N" DAP Jurídica 9. Banco Agência10.

Corrente
1 1. Conta N" da
Conta

72. No de
Associados

13. N" de Associados de acordo com a
Lei no 11.326 2006

14. N' de Associados com
DAP Física

15. Nome do representante 16. CPF 17. DDD/Fone

18 19. Municí UF
II - IDENTIFI DAo DADENTI E EXECUTO RA DO PNAE FNDE MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3.M UF
4 5. DDD Fone
6. Nome do sentante e e-mail 7. CPF

III - DE PRODUTOS
1. Produto 2. Unidade 3.

antidade
4. Preço de Aquisiçáo*

4.1. Unitário 4.2. Total

5.
Cronograma

de
Entrega dos

Produtos

oBS blicado talEdi 00n 2Preço pu 1202 o mesmo consta na chamadaque

Declaro estar de acordo AScom estabelecidas stenecondições e ASprojeto que
aclma conferem AScominformações de tofornecimencondições

Declaro ue OS aiimentíciosq gêneros a serem en e saotregu produzido pelos
associados cooperado
Declaro realizadosera conque trole ara o atendimentop do telimi individual vendade
dos associado

Local e Data Assinatura do
Representante do Grupo

Forma

Fone/E-mail:

q

no
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ANEXO il.II
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (BB) 3665. 1 130 - E-mair : ricitacaomorrinhosce@gmail.com
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PROJETO DE VENDA DE G
PARA

ULTURA FAMILIAR
euiuoNreçÃo

S OSCI DA A RIG C
ESCOLAR PNAE

O DA PROPOSTA DE ATENDIID
CA

N"
MENTO AO EDITAL/CHAMADA

I - IDENTIFI DOS FORNECED OR
FORNECEDOR INDIVID UAL

1. Nome do te 2. CPF
3. 4 5. CEP

6. N'DAP Física 7. DDD Fone B.E-mail o houver
12. N" de

Associados
13. N' de Associados de acordo com a

Lei n" 11.326 2006
14. N" de Associados com

DAP Física
9. Banco 1O.No da 1 1.N' da Conta Corrente

II DE PRODUTOS
1. Produto 2. Unidade 3.

antidade
4. Preço de Aquisiçáo*

4.1. Unitário 4.2. Total

tos

5.
Cronograma

de
Entrega dos

publicadoOBS Editalno n x00 1 20PreÇo mesmo nstaco(o chamadanaque

III - DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE MEC
Nome CNPJ Mu

Fone
Nome do sentante CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que asinformações acima conferem com as condições de fornecimento.

tíciosDeclaro e os alimen aqu genero serem en o11sao doun deStregues uprod Çaonorelacionada deeto venda
Local e Data: Assinatura

Individual
do Fornecedor CPF:

q\
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ANEXO IV - REGIOES_GEOGRAFICAS_IBGE_COMPOSICAO

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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cód.
IBGE UF Nome do

Município
Nome da
Regiâo

Intermediária

Nome do
Município da

Região
Intermediária

Nome da
Região

Imediata

Nome do
Município da

Regíão Imediata
23t260t CE Sáo Luís do Curu Sáo Luís do Curu

Sáo Gonçalo do
Amarante

São Gonçalo do
Amarante

Pindoretama Pindoretama

Paracuru Paracuru
Palmácia Palmácia
Pacatuba Pacatuba

Maracanaú Maracanaú

Horizonte Horizonte
Guaiúba Guaiuba
Fortaleza Fortaleza
Eusébio Eusébio
Chorozinho Chorozinho
Caucaia Caucaia
Cascavel Cascavel
Beberibe

Uruburetama Uruburetama
Umirim Umirim
Tururu Fortaleza Tururu
Trairi Trairi
M)raima MiraÍma

I
Amontada Amontada

Pacoti

Ocara Ocara

I

Baturité Baturité
Barreira Barreira
Aratuba Aratuba
Aracoiaba Aracoiaba

Paramoti Paramoti
Madalena Madalena
Itatira Itatira
Caridade Caridade
Canindé Canindé
Boa Boa

Fortaleza

São Luís do Curu

2312403 CE
Sáo Gonçalo do
Amarante

2310852 CE Pindoretama
23 102s8 CE Paraipaba
2310209 CE Paracuru
23 10 100 CE Palmácia
2309706 CE Pacatuba
2309607 CE Pacajgs
2307700 CE Maranguape
2307650 CE Maracanaú
2306256 CE Itaitinga
2305233 CE Horizonte
2304954 CE Guaiúba
2304400 CE Fortaleza
2304285 CE Eusébio
2303956 CE Chorozinho
2303709 CE Caucaia
2303501 CE Cascavel
2302206 CE Beberibe
2301000 CE

23t3807 CE

Itapipoca

Uruburetama
2313757 CE Umirim
2313s59 CE Tururu
23 13s00 CE Trairi
2308377 CE MiraÍma
2306405 CE

2300754 CE Amontada
23 1 1603 CE

Redençáo-
Acarape

Redencão
2309805 CE Pacoti
2309458 CE Ocara
2309102 CE Mulungu
2306504 CE Itapirlna
2305100 CE Guaramiranga
2302909 CE Capistrano
2302t07 CE Baturité
2301950 CE Barreira
234t406 CE Aratuba
2301208 CE Aracoiaba
2300150 CE Acarape
2310407 CE

Canindé

Paramoti
2307635 CE Madalena
2306603 CE Itatira
2303006 CE Caridade
2302800 CE Canindé
2302404 CE Boa Viagem

Paraipaba Paraipaba

Pacaius Pacaius
Maranguape

Itaitinga

Beberibe
Aquiraz Aquiraz Aquíraz

Itapipoca

Redencão

Pacoti

Mulunzu
Itapiuna
Guaramiranea Guaramiranga
Capistrano Capistrano

Acarape Acarape q-
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CE Teiucuoca TeiuÇuoca Te.iuçuoca \''*2313351
Pentecoste2310704 CE Pentecoste Pentecoste

Itapasé Itapagé2306306 CE Itapagé
IrauÇuba2306108 CE Irauçuba Irauçuba

General Sampaio General Sampaio2304608 CE General Sampaio

Itapagé

Apuiarés2300903 CE Apuiarés Apuiarés
SolonópoleCE Solonópole Soionópole23i3005
Senador Pompeu2372700 CE Senador Pompeu Senador Pompeu

Ouixeramobim23 1 1405 CE Quixeramobim Quixeramobim
Ouixadá Quixadá231 1306 CE Quixadá
Pedra Branca Pedra Branca23i0506 CE Pedra Branca
Milhá Milhá2308351 CE Milhã
Ibicuitinsa Ibicuitinga2305332 CE Ibicuitinga
Ibaretama Ibaretama2305266 CE Ibaretama

Deputado Irapuan
PinheiroCE

Deputado lrapuan
Pinheiro

Deputado Irapuan
Pinheiro2304269
Choró Choró2303931 CE Choró
Banabuiu

Quixadá

Banabuiu230i851 CE Banabuiú
Tabuleiro do Norte Tabuleiro do Norte23t3).04 CE Tabuleiro do Norte

São Joáo do
JazuaribeCE

Sáo Joáo do
Jazuaribe

São Joáo do
Jazuaribe23r2s02

Russas231 1801 CE Russas Russas

OuixeréCE Ouixeré Quixeré231i504
Potiretama Potiretama23).1.231 CE Potiretama
Pereiro Pereiro2310803 CE Pereiro

Palhano Palhano2310001 CE Palhano
Morada Nova Morada Nova2308708 CE Morada Nova
Limoeiro do Norte Limoeiro do Norte230760r CE Limoeiro do Norte

Jazuaribe Jazuaribe2306900 CE Jaguaribe
Jazuaribara Jazuaribara2306801 CE Jaguaribara
Jazuaretama Jaguaretama2306702 CE Jaguaretama

IracemaCE Iracema Iracema2306009
Ererê Ererê Ererê2304277 CE

Russas -

Limoeiro
do Norte

Alto Santo2300705 CE Alto Santo Alto Santo
Jazuaruana23A7007 CE Jaguaruana Jaguaruana

Itaiçaba Itaiçaba2306207 CE Itaiçaba
IcapuÍ Icapuí2305357 CE Icapuí
Fortim Fortim2304459 CE Fortim

Aracati

Aracati2301 109 CE Aracati

Quixadá

Aracati
Saboeiro Saboeiro23 1 1900 CE Saboeiro

Ouixelô Quixelô231 1355 CE Ouixelô
Piquet Carneiro Piquet Carneiro2310902 CE Piquet Carneiro
MombaÇa Mombaea2308500 CE Mombaça
Jucás Jucás2307403 CE Jucás
Iquatu Iguatu2305506 CE Izuatu
Cedro Cedro2303808 CE Cedro

CatarinaCE Catarina Catarina2303600
CariusCE Carius Cariús2303303

Acopiara

Iguatu

Acopiara2300309 CE Acopiara
Umari Umari2313708 CE Umari
Orós Orós2309508 CE Orós

Iguatu

Ipaumirim Ipaumirim2305704 CE Ipaumirim

Icó
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CE Icó Icó Icó u2305407
Baixio2301802 CE Barxio Baixio
Yârzea Alegre2314003 CE Yárzea Alegre Yârzea Alegre

CE Tarrafas Tarrafas Tarrafas2313252
Santana do Cariri Santana do Cariri2312106 CE Santana do Cariri
Salitre Salitre23t1959 CE Salitre
Potenei Potengi2311207 CE Potengi
Nova Olinda Nova Olinda2309207 CE Nova Olinda
Missáo Velha Missáo Velha230840 1 CE Missão Velha

2307502 CE
Lavras da
Maneabeira

Lavras da
Mangabeira

Lavras da
Mangabeira
Juazeiro do Norte2307304 CE Juazeiro do Norte Juazeíro do Norte

.Iardim Jardim2307tO6 CE Jardim
Granieiro Granieiro2304806 CE Granieiro
Farias Brito Farias Brito2304301 CE Farias Brito
Crato Crato2304202 CE Crato

2303204 CE Caririaçu CaririaÇu Caririaçu
230270t CE Campos Sales Campos Sales Campos Sales

2301901 CE Barbalha Barbalha Barbalha
Aurora2301703 CE Aurora Aurora
Assaré230r604 CE Assaré Assaré

Araripe2301307 CE Araripe Araripe
Antonina do Norte Antonina do Norte2300804 CE Antonina do Norte
Altaneira Aitaneira2300606 CE Altaneira

2300408 CE Aiuaba Aiuaba

Juazeiro do
Norte

Aiuaba
2311108 CE Porteiras Porteiras Porteiras

2310605 CE Penaforte Penaforte Penaforte

Milasres2308302 CE Milagres Milagres
Mauriti2308104 CE Mauriti Mauriti
Jati2307205 CE Jati Jati

Breio Santo Breio Santo2302503 CE Breio Santo
Barro Barro2302008 CE Barro
Abaiara

Brejo
Santo

Abaiara2300101 CE Abaiara

Juazeiro do
Norte

Tamboril Tamboril23t3203 CE Tamboril
CE Ouiterianópoiis Quiterianópolis Quiterianópolis23rt264

231 1009 CE Poranga Poranga Poranga

Novo Oriente2309409 CE Novo Oriente Novo Oriente
Nova Russas Nova Russas2309300 CE Nova Russas
Monsenhor
Tabosa

Monsenhor
Tabosa2308609 CE Monsenhor Tabosa

Ipaporanga Ipaporanga2305654 CE Ipaporanga
Independência Independência2305605 CE Independência

CE Morrinhos Morrinhos Morrinhos2304 103

Ararendá230r257 CE Ararendá Ararendá

Morrinhos

Tauá23r3302 CE Tauá Tauá
Parambu Parambu2310308 CE Parambu

CE Arneiroz

Morrinhos

Arneiroz

Tauá

Arneiroz2301505
CE Variota Variota Varjota23 1 3955

Uruoca2373906 CE Uruoca Uruoca
Sobral23t2908 CE Sobral Sobral

Senador Sá Senador Sâ2312809 CE Senador Sá

Sobral

Santa QuitériaCE Santa QuitéÍia

Sobral

Santa Quitéria2312205
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2312007 CE Santana do Acaraú
Santana do
Acaraú

Santana 6o \
Acaraú

231).702 CE Reriutaba Reriutaba Reriutaba

2309904 CE Pacuiá Pacuiá Pacuiá
2309003 CE Mucambo Mucambo Mucambo

2308906 CE Morrinhos Morrinhos Morrinhos
2308807 CE Moraú.io Moraú.jo Moraújo

Meruoca2308203 CE Meruoca Meruoca
2308005 CE Massapê Massapê Massapê

2307908 CE Martinópole Martinópole Martinópole
2305209 CE Hidrolândia Hidrolândia Hidrolândia
2304905 CE Groaíras Groaíras Groaíras
2304657 CE GraÇa GraÇa GraÇa

2304509 CE Frecheirinha Frecheirinha Frecheirinha
2304350 CE Forquilha Forquíiha Forquilha
2304004 CE Coreau Coreaú Coreaú

Catunda Catunda2303659 CE Catunda
CE Cariré Cariré Cariré2303105

2300507 CE A1cântaras Alcântaras Alcântaras
2314tO2 CE Viçosa do Ceará Viçosa do Ceará Vieosa do Ceará

2313609 CE Ubaiara Ubaiara Ubajara
23t3401. CE Tianguá Tianzuá Tianguá

2312304 CE Sáo Benedito Sáo Benedito Sáo Benedito
Pires Ferreira Pires Ferreira2310951 CE Pires Ferreira
Ipueiras Ipueiras2305902 CE Ipueiras

CE Ipu IPU Ipu2305803
Ibiapina Ibiapina2305308 CE Ibiapina

2305001 CE
Guaraciaba do
Norte

Guaraciaba do
Norte

Guaraciaba do
Norte

2304236 CE Croatá Croatá Croatá

Sáo
Benedito -

Ipu -
Guaraciaba
do Norte -

Tianguá

Carnaubal2303402 CE Carnaubal Carnaubal
Marco Marco2307809 CE Marco
Jijoca de
Jericoacoara

Jijoca de
Jericoacoara2307254 CE

Jijoca de
Jericoacoara

CE Itarema Itarema Itarema2306553
230425t CE Cruz Cruz Cruz
2302305 CE Bela Cruz Bela Cruz Bela Cruz

2300200 CE Acaraú Acarau

Acarau

Acaraú
Grania Grania2344707 CE Grania
Chaval Chaval2303907 CE Chaval

CE Camocim Camocim Camocim2302602
2302057 CE Barroquinha Barroquinha

Camocim

Barroquinha
Fonte: IBGE2017

$


